
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
047/2023 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 047/2023 – PML/RN

Processo administrativo nº 1023/2023

Licitação nº 173/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RN, NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO –
DOU E NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO – DOE/RN, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. Data e
horário do recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 14/12/2023. Data e horário do início
da disputa: 08h00min do dia 14 de dezembro de 2023, através do Portal de Compras
Públicas . Conforme Lei nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023. Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas , através do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP  e
através do site institucional .

 

Lajes/RN, 28 de novembro de 2023.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

Publicado por:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-047-2023-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-047-2023-pml-rn/
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 043/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 043/2023

Processo administrativo nº 820/2023

Licitação nº 160/2023

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043/2023 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS DIVERSOS PARA
ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA DESTE
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, adjudicando o objeto
em epígrafe, em favor das empresas: B. DANIEL INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida a Rua 14, nº 91, sala02, Pioneiros, Ita/SC – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a).
BERNARDO DANIEL, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1088775414 – SJS/II-RS, saiu vencedora nos
itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR UNIT.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-043-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-043-2023/


112

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK),
INTEL CORE I3 OU AMD A10, 4GB,
DDR3, 1600 MHZ. MÍNIMO DE 500 GB,
CD/DVD ROM, ABNT2, TOUCHPAD,
10/100/1000 E WIFI, INTERFACES DE
REDE, GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES, BATERIA DE 6 CÉLULAS, TELA
LCD DE 14” OU 15”, USB, HDMI,
DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE
CARTÃO, WINDOWS 8 PRO (64 BITS).

n4350 2 UN R$ ,13

 

A empresa: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua
Olivacy Rodrigues de Freitas, nº 17, Aeroporto, Mossoró/RN – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1868404 –
SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR

UNIT.

19

NEGATOSCÓPIO DE 2 CORPOS, PARA
PAREDE, EM AÇO INOX. ESTRUTURA EM
CHAPA DE AÇO INOX, PAINEL EM ACRÍLICO
BRANCO, INTERRUPTOR LIGA-DESLIGA,
PRENDEDORES DE RADIOGRAFIA EM AÇO
INOX, LUMINOSIDADE ATRAVÉS DE
LÂMPADAS FLUORESCENTES, DIMENSÕES:
0,70M LARGURA X 0,50M ALTURA X 0,11M
PROFUNDIDADE. ALIMENTAÇÃO 220V.

MARCA
PROPRIA 4 UN R$ 415,00

38

SUPORTE SACO HAMPER MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL , ACABAMENTO: ESTRUTURA
TUBULAR , CAPACIDADE: 100 L,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 3 RODÍZIOS
2″ , ACESSÓRIOS: SACO ALGODÃO CRÚ

MARCA
PROPRIA 5 UN R$ 400,00

41 ESCADA 07 DEGRAUS MARCA
PROPRIA 3 UN R$ 490,00

49

BIOMBO HOSPITALAR, TRIPLO, ESTRUTURA
EM TUBO DE AÇO, COM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ, BANDEIRAS
REMOVÍVEIS, EM MATERIAL IMPERMEÁVEL,
LAVÁVEL, BASE COM RODÍZIOS,
DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,78 M DE
ALTURA TOTAL (1,50 M DE ALTURA DO
TECIDO) X 0,60 METROS DE LARGURA, PARA
CADA PARTE, PESO APROXIMADO: 2,100 KG
CADA PARTE COR: BRANCO

MARCA
PROPRIA 10 UN R$ 444,00

57

CARRO AÇO INOX PARA CURATIVO, TIPO
ESTRUTURA ESTRUTURA TUBULAR E
TAMPOS EM AÇOINOX, TIPO RODÍZIO
RODÍZIOS GIRATÓRIOS, ACESSÓRIOS
GRADIL,SUPORTE P/BALDE E BACIA,
MEDIDA 45 X 75 X 80 CM, OUTROS
COMPONENTES BALDE AÇO INOX 5L, BACIA
AÇOINOX

MARCA
PROPRIA 2 UN R$ 549,50

58 MESA AUXILIAR EM AÇO INOX 60X40X80CM
COM RODÍZIO

MARCA
PROPRIA 5 UN R$ 400,00

59
CADEIRA MOCHO BANQUETA GIRATÓRIA
COM BANCO ESTOFADO E ENCOSTO, PARA
USO HOSPITALAR

MARCA
PROPRIA 4 UN R$ 390,00



64

MACA COM GRADES REMOVÍVEIS E RODAS
COM TRAVAS O CARRO MACA DEVE TER
GRADES EM INOX, ELEVAÇÃO DE ALTURA,
RODÍZIOS COM TRAVAS COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: -
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO
RETANGULAR 50 X 30 X 2,0MM – LEITO FIXO
EM CHAPA DE AÇO DE 0,75MM COM
CABECEIRA MÓVEL ATRAVÉS DE
MANIVELA, – ELEVAÇÃO DO LEITO ATRAVÉS
DE MANIVELA ESCAMOTEÁVEL CROMADA
COM CABO DE BAQUELITE – SISTEMA DE
ACIONAMENTO DO MOVIMENTO EM TUBO
REDONDOS DE 35MM X 1,5MM – GRADES
LATERAIS DE TOMBAR EM TUBO DE AÇO
INOX – SUPORTE DE SORO EM AÇO INOX –
PÁRA-CHOQUE DE BORRACHA EM TODA
VOLTA – RODÍZIOS DE 125MM DE
DIÂMETRO COM FREIOS DE DUPLA AÇÃO
EM DIAGONAL – CAPACIDADE DE 150KG. –
ACOMPANHAR COLCHONETE

MARCA
PROPRIA 5 UN R$ ,00

66

CARRO MACA HOSPITALAR COM
CABECEIRA REGULÁVEL, GRADES E
SUPORTE DE SORO- ESTRUTURA EM TUBO
DE AÇO CARBONO REDONDO, LEITO
ESTOFADO, COM ESPUMA REVESTIDO EM
COURVIM, CABECEIRA REGULÁVEL
ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, GRADES
LATERAIS DE ABAIXAR EM TUBO DE AÇO
CARBONO (OPCIONAL GRADES INOX,
SUPORTE PARA SORO COM 02 GANCHOS
(T), PÁRA-CHOQUE TUBULAR DE PROTEÇÃO
NA CABECEIRA E PESEIRA, RODÍZIOS DE 4″
EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE
FREIO EM DIAGONAL *OPCIONAL RODÍZIOS
DE 5″, DIMENSÕES: C 1,90 X L 0,60 X A
0,80M,ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI,
COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM.

MARCA
PROPRIA 4 UN R$ ,00

84

MACA PARA TRANSPORTE CADÁVER,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, RODAS 4
RODÍZIOS DE 8´,SENDO 2 COM FREIOS,
COMPONENTES BALDE MÍNIMO 5L,
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS REBAIXO,
DECLIVE, DRENO ESCOAMENTO

MARCA
PROPRIA 1 UN R$ ,90

86

BALCÃO – MATERIAL EM MADEIRA/ MDP/
MDF/ SIMILAR, FORMATO EM L – MODELO
BALCÃO RECEPÇÃO, MEDIDAS (CM) A = 1,10
X L = 1,00 + 1,00 X P = 0,50MATERIAL DA
ESTRUTURA MDF 15MM, ACESSÓRIOS 2
CHAVES PARA GAVETA, PESO MÁXIMO QUE
SUPORTA 25 KG

MARCA
PROPRIA 1 UN R$ ,00

88
CADEIRA – EM MATERIAL AÇO/FERRO
PINTADO, ASSENTO/ENCOSTO EM
POLIPROPILENO CADEIRA

MARCA
PROPRIA 5 UN R$ 170,00



93

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL
(COPIADORA, SCANNER E FAX) –
TECNOLOGIA: LASER, PADRÃO DE COR:
MONOCROMÁTICO, TIPO MULTIFUNCIONAL
(IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA, FAX),
MEMÓRIA: 64MB, RESOLUÇÃO DE
IMPRESSÃO: 600X600, RESOLUÇÃO DE
DIGITALIZAÇÃO: 1200X1200, RESOLUÇÃO
DE CÓPIA: 600X600, VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO: 18 PPM, CAPACIDADE DA
BANDEJA: 150 PÁGINAS, CICLO MENSAL:
PÁGINAS, FAX: OU NÃO POSSUI,
INTERFACES USB E REDE, FRENTE E VERSO
AUTOMÁTICO, GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

BROTHER 1 UN R$ ,00

94

MESA DE ESCRITÓRIO – BASE AÇO/FERRO
PINTADO SIMPLES, MATERIAL DE
CONFECÇÃO MADEIRA/MDP/MDF/ SIMILAR
DE 01 À 2 GAVETAS – ALTURA (CM)
75CMMATERIAL DO TAMPO MDPLARGURA
(CM) 120CMPROFUNDIDADE (CM)
60CMCOMPRIMENTO5 ALTURA 1.1

MARCA
PROPRIA 15 UN R$ 390,00

97

CADEIRA FIXA ESTOFADA SEM BRAÇO:
ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA
MULTILAMINADA, MOLDADA
ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA
MÍNIMA DE 10,5MM / 7 LÂMINAS. ESPUMA
DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA
RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM
DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M3 E
MOLDADA ANATOMICAMENTE COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM. MEDIDAS
DO ASSENTO: LARGURA DE 430 MM E
PROFUNDIDADE DE 400 MM. (+/-10MM)
ENCOSTO COM ESPUMA EM POLIURETANO
FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO
DE CFC COM DENSIDADE ENTRE 50 E 55
KG/M3 E MOLDADA ANATOMICAMENTE
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM.
MEDIDAS: LARGURA DE 400 MM E ALTURA
DE 290 MM (+/-10MM) ESTOFADOS COM
REVESTIMENTO EM CURVIN/TECIDO NA
COR A DEFINIR. ESTRUTURA: EM TUBOS DE
AÇO CARBONO 1010/1020 COM BITOLA
22,22MM EM CHAPA DE 1,20MM DE
ESPESSURA, UNIDOS POR PROCESSO MIG,
DESCRIÇÃO COMPLETA NO EDITAL*

MARCA
PROPRIA 20 UN R$ 270,00

98

LONGARINA, LONGARINA DE 3 LUGARES.
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO.
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO. PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI. ACABAMENTO EM
POLIPROPILENO.

MARCA
PROPRIA 10 UN R$ 390,00



99

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO: ASSENTO
EM MADEIRA COMPENSADA
MULTILAMINADA, MOLDADA
ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA
MÍNIMA DE 10,5MM / 7 LÂMINAS. ESPUMA
DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA
RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM
DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M3 E
MOLDADA ANATOMICAMENTE COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM. MEDIDAS
DO ASSENTO: LARGURA DE 470 MM E
PROFUNDIDADE DE 430 MM. ENCOSTO
COM ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL
DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC
COM DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M3 E
MOLDADA ANATOMICAMENTE COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM E
SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR PARA
EXERCER PRESSÃO POSITIVA NA LOMBAR
COM CONTATO PERMANENTE
INDEPENDENTEMENTE DA POSIÇÃO DO
USUÁRIO EM RELAÇÃO À SUPERFÍCIE DE
TRABALHO. MEDIDAS: LARGURA DE 400 MM
E ALTURA DE 365 MM. ESTOFADOS COM
REVESTIMENTO EM TECIDO 100%
POLIÉSTER. MECANISMO COM MOVIMENTO
GIRATÓRIO, COM REGULAGEM DE
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO A REGULAGEM
DE ALTURA DO ASSENTO É FEITO ATRAVÉS
DE ALAVANCA DO LADO DIREITO DO
USUÁRIO. ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ, COM PRÉ-
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO
(FOSFATIZADO), REVESTINDO O
MECANISMO COM PELÍCULA DE 100
MICRONS E COM PROPRIEDADES DE
RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS.
FIXAÇÃO AO ASSENTO ATRAVÉS DE
PARAFUSOS MÉTRICOS. COLUNA COM
SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA POR
ACIONAMENTO A GÁS FABRICADO EM TUBO
DE AÇO DE 50,00 X 1,50MM (TOLERÂNCIA
DE 5% PARA + OU -). ACABAMENTO EM
PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ,
COM PRÉ-TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSOFOSFATIZADO,
REVESTINDO TOTALMENTE A COLUNA COM
PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 100
MICRONS (TOLERÂNCIA DE 5% PARA + OU -
) E COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A
AGENTES QUÍMICOS. COMPRIMENTO
MÍNIMO DO CORPO DE 200MM. COLUNA DE
REGULAGEM MÍNIMA DE ALTURA DE
100MM. (TOLERÂNCIA DE 5% PARA + OU -).
DESCRIÇÃO COMPLETA NO EDITAL*

MARCA
PROPRIA 8 UN R$ 390,00

100
BALDE/ LIXEIRA – CAPACIDADE ATÉ 10L,
MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO OU FERRO
PINTADO.

PLT 30 UN R$ 74,00

102
ARMÁRIO VITRINE – NÚMERO DE PORTAS:
02, MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO OU
FERRO PINTADO, LATERAIS DE VIDRO:
POSSUI.

MARCA
PROPRIA 4 UN R$ 899,90



104

ARMÁRIO ESCRITÓRIO, MATERIAL MADEIRA
MDF, QUANTIDADE PORTAS 2 UN,
QUANTIDADE PRATELEIRAS 3 UN,
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO,
LARGURA 0,90 M, ALTURA 1,60 M,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
FECHADURA TIPO YALE, COM CHAVE,
PROFUNDIDADE 0,47 M, COR CINZA CLARO,
TIPO ALTO.

MARCA
PROPRIA 5 UN R$ 800,00

105

BANCADA EM AÇO INOX COM 01 CUBA E
PRATELEIRA INFERIOR PERFURADA:
MATERIAL: AÇO INOX 304, FURO SIMPLES
DE INSTALAÇÕES SOBRE O TAMPO,
PRATELEIRA INFERIOR PERFURADA,
DIMENSÕES DA BANCADA: 180CM X 70CM X
90CM (C X L X A), DIMENSÕES DAS CUBAS:
60CM X 50CM X 33CM (C X L X A), CUBA
CENTRALIZADAS, DIMENSÕES DA
PRATELEIRA: 180CM X 70CM X 20CM (C X L
X A), PERFIS DE REFORÇO ESTRUTURAL EM
AÇO INOXIDÁVEL, ,33 ,33, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES. SERÁ ADMITIDA
UMA VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NAS
DIMENSÕES, PARA MAIS OU MENOS.

SO AÇO 5 UN R$ ,00

108

MESA PARA EXAMES, ESTRUTURA TUBULAR
EM AÇO REDONDO, LEITO ESTOFADO
REVESTIDO EM COURVIM, CABECEIRA
RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES ATRAVÉS
DE CREMALHEIRA, PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI, PÉS COM
PONTEIRAS PLÁSTICA DIMENSÕES:
COMPRIMENTO: 1,85X ALTURA 0,80X
LARGURA 0,70.

MARCA
PROPRIA 2 UN R$ 530,00

115

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS,
CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS
(DIVERSOS) =CUBA/ MÍNIMO 200 LITROS/
POLIPROPILENO. DE MATERIAL DE ALTO
IMPACTO COM PROTEÇÃO UV, COM
SUPORTE EM AÇO CARBONO, E RODIZIOS
REFORÇADOS ANTI RISCO 6 POLEGADAS.

MARCA
PROPRIA 2 UN R$ ,00

123

BIOMBO PLUMBÍFERO: BIOMBO DE
PROTEÇÃO CURVO DE 2MM, CONSTRUÍDO
EM CHAPA DE AÇO TRATADO E PINTADO,
COM VISOR DE VIDRO PLUMBÍFERO
TAMANHO 10X15CM, MONTADO SOBRE
RODÍZIOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: LARGURA
– 80CM, ALTURA: 210CM, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

MARCA
PROPRIA 2 UN R$ ,00

126 MESA AÇO INOX 430 1,90X0,70X0,85 COM
PÉ DE INOX.

MARCA
PROPRIA 4 UN R$ ,10



127

CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA
LIMPA, COMPOSTO DE 03 PRATELEIRAS EM
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E
DURABILIDADE, COM PARA-CHOQUE
ENVOLVENTE DE BORRACHA. ESTRUTURA
EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL MACIÇO,
VARANDAS EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL
MACIÇO, ACABAMENTO POLIDO. MONTADO
SOBRE RODÍZIOS DE 05″ SISTEMA DUPLO
RODADO, COM FREIOS EM DIAGONAL.
DIMENSÕES APROXIMADAS: L: 60 X C: 90
CM. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. O
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE MONTADO.

MARCA
PROPRIA 1 UN R$ ,00

128

CARRO PARA TRANSPORTE DE ALIMENTOS,
ESTRUTURA TUBULAR REDONDA DE 19,05
MM DE DIÂMETRO EM AÇO INOX, TAMPO E
PRATELEIRA COM VARANDA EM TODA A
VOLTA. PARA-CHOQUE EM TODA A VOLTA
DO CARRO. MEDIDAS: COMPRIMENTO: 90
CM, LARGURA: 60 CM, ALTURA: 90 CM,
CARRO INOX COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS
DE 3 POLEGADAS EM PVC CINZA COM
FREIOS. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. O
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE MONTADO.

MARCA
PROPRIA 1 UN R$ ,00

129

CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA SUJA
COM TAMPA: CONSTRUÍDO EM FIBRA DE
VIDRO (FIBERGLASS) COM ALTA
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, PROVIDO
DE DRENO, NA COR VERMELHO, MONTADO
SOBRE QUATRO RODÍZIOS, SENDO 2 FIXOS
E 2 GIRATÓRIOS COM DIÂMETRO
APROXIMADO DE 12 CM, LISO INTERNO E
EXTERNAMENTE, POSSIBILITANDO FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO, ALÇA DE PÁRA CHOQUE DE
BORRACHA EM TODA A VOLTA CAPACIDADE
ENTRE 300 A 350 LITROS OU DIMENSÕES
MÍNIMAS ENTRE 0,90 X 0,60 X 1,15 CM.
(COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA).

MARCA
PROPRIA 1 UN R$ ,00

 

A empresa: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº , estabelecida a Rua Graça Aranha, nº 875, Vargem Grande, Pinhais/PR – CEP: , sendo
representada pelo(a) Sr.(a). MARISTELA BELOTTO PELOZZO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº –
SSP/PR, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR

UNIT.



2

OXÍMETRO DIGITAL, TIPO: PORTÁTIL,
FAIXA MEDIÇÃO OXIGÊNIO: 0 A 99 PER,
TOLERÂNCIA MÁXIMA ERRO MEDIÇÃO: 1%
PARA 0,1 MG,L, FAIXA TEMPERATURA: -5 A
45 °C, TIPO CORREÇÃO PRESSÃO
ATMOSFÉRICA: MANUAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ELETRODO OXIGÊNIO E BOLSA
TRANSPORTE DESCRITIVO
COMPLEMENTAR: OXÍMETRO DE PULSO
PORTÁTIL, PESO MÁX.: 260G, POSSIBILITA
UTILIZAR CONFORTAVELMENTE NA
PALMA DA SUA MÃO, COM TELA DE LCD
COLORIDO DE ALTA RESOLUÇÃO, COM
INDICAÇÃO: SPO2, FREQUÊNCIA
CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA
PLETISMOGRÁFICA E TABELAS DE
TENDÊNCIA. MEMÓRIA INTERNA,
INDICADOR AUDIOVISUAL DE ALERTA,
POSSIBILIDADE DE ARMAZENAR,
VISUALIZAR E COMPARTILHAR EVENTOS
ATRAVÉS DA CONEXÃO USB,
ALIMENTAÇÃO 220V/60HZ E BIVOLT
AUTOMÁTICO, COM BATERIA
RECARREGÁVEL. DEVE SER FORNECIDO
COM SENSORES PARA NEONATAL,
ADULTO E PEDIÁTRICO

PC-66B ANVISA:
80102519128. 5 UN R$ 780,00

17

OFTALMOSCÓPIO DIRETO, PORTATIL,
CABO+CABECA, 19 LENTES DE -20 A +20
DIOPTRIAS, SELECAO DE 05 ABERTURAS, .
VEDAD., ILUMINACAO POR LED COM VIDA
UTIL HORAS, AJUSTE INTENSIDADE,
ABERTURA CAMPO DE ILUMIN.
AJUSTAVEL, ALIMENTACAO: 02 PILHAS
TAMANHO AA E/OU . 2,5V, AUTONOMIA DE
05 HORAS, ACOMPANHA: ESTOJO PARA
TRANSPORTE, CONJ. DE PILHAS E/OU
CARREGADOR BAT., ACOND. EM
EMBALAGEM APROPRIADA, DIMENSOES:
FILTRO LIVRE DE VERMELHO, ESTRUTURA
EM METAL E PLASTICO ABS, INCLUI:
MANUAL DE INSTRUÇÕES, GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES, REGISTRO
MS/ANVISA

SP-20 ANVISA:
80901119001 2 UN R$ 630,00



22

RESSUSCITADOR MANUAL AMBU
NEOATAL COM RESERVATÓRIO
REANIMADOR MANUAL NEONATAL,
AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE A
DESINFECÇÃO QUÍMICA DE AUTO NÍVEL,
CONFECCIONADO EM PURO SILICONE,
COM RESERVATORIO DE O2
CONFECCIONADO EM 100% SILICONE DE
CAPACIDADE DE 500 A 850 ML, EM PVC,
MASCARA FACIAL NEONATAL,
TRANSPARENTE EM SILICONE
AUTOCLAVAVEL, VÁLVULA DE
SEGURANÇA E UNIDIRECIONAL EM
POLICARBONATO INQUEBRAVEL,
AJUSTAVEL E AUTOCLAVAVEL COM
MEMBRANAS AUTOCLAVAVEIS DO
RESERVATÓRIO DE O2, VALVULA DE
ADMISSAO DE AR/O2 AUTOCLAVAVEL E
COM MEMBRANA, MANGUEIRA COM
PORCA ROSQUEAVEL PARA CONEXÃO DO
RESERVATÓRIO A REDE DE O2, E COM
ACESSÓRIOS INCLUSOS: 03 MASCARAS
FACIAIS SENDO 02 Nº 0 E UMA Nº 00.

CP613111 2 UN R$ 210,00

30

MONITOR CARDÍACO 3 PARAMETRO ( PNI,
ECG, OXIMETRIA) UTILIZADO DURANTE A
TRIAGEM DO PACIENTE PRINCIPALMENTE
EM GRAVE SITUAÇÃO, ESTE
EQUIPAMENTO AVALIA O PACIENTE DE
FORMA PRECISA, RÁPIDA E FÁCIL DE
ANALISAR. O MONITOR OFERECE OS
SINAIS VITAIS PARA PACIENTES ADULTO,
PEDIÁTRICO E NEONATO. O
EQUIPAMENTO DEVE FORNECER OS
SEGUINTES SINAIS VITAIS – ECG/
OXIMETRIA/ PRESSÃO ARTERIAL/
TEMPERATURA / RESPIRAÇÃO.

PC-3000 2 UN R$ ,00

 

A empresa: INFOSIM PRODUTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida a Rua Horizonte, nº 28, Residencial Coqueiral, Vila Velha/ES – CEP: , sendo
representada pelo(a) Sr.(a). SIMONE BOA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 01735 – MTPS/ES, saiu
vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR UNIT.

90

IMPRESSORA LASER (COMUM) PADRÃO DE
COR MONOCROMÁTICO MEMORIA DE 16MB
RESOLUÇÃO DE 600X600,VELOCIDADE
33PPM CAPACIDADE DE 100 PÁGINA,CICLO
PAGINAS INTERFACE USB E REDE,FRENTE E
VERSO AUTOMÁTICO,GARANTIA MINIMA DE
12 MESES

P3305DW 15 UN R$ ,00

 

A empresa: JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a
Rua Padre Oliveira Rolim, nº 267, Liberdade, Parnamirim/RN – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). LUIZA PINHEIRO FERNANDES MALHEIRO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 732104 –
ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:



ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR UNIT.

50

BEBEDOURO DE COLUNA PARA GALÃO
DE 20 LITROS. ELÉTRICO, COM 2
TORNEIRAS, DESMONTÁVEIS E
SUBSTITUÍVEIS, PARA ÁGUA EM
TEMPERATURA AMBIENTE E GELADA.
CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO DE
APROXIMADAMENTE 5 LITROS POR HORA
COM TEMPERATURA AMBIENTE DE 30°.
MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA: 316
MM, ALTURA: 980 MM, PROFUNDIDADE:
335 MM. GABINETE COM PROTEÇÃO UV.
DEPÓSITO DE ÁGUA MÍNIMO DE 2,5
LITROS EM PLÁSTICO INJETADO
ATÓXICO, COM SERPENTINA EXTERNA E
TERMOSTADO REGULÁVEL. DEVE SER
APROVADO PELO INMETRO E TER PELO
MENOS 1 ANO DE GARANTIA CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

EGC35B 5 UN R$ 795,00

87

ESTANTE – ESTANTE DE AÇO COM 6
PRATELEIRAS BEM REFORÇADAS.
PINTURA EPÓXI PÓ COM TRATAMENTO
ANTI FERRUGEM. CAPACIDADE POR
PRATELEIRA: 20KG. COLUNA EM AÇO
COM MULTI FURAÇÃO PARA REGULAGEM
DA PRATELEIRA. DIMENSÕES:
COMPRIMENTO – 90CM, PROFUNDIDADE
– 30 CM, ALTURA – 198CM

OFFICE 10 UN R$ 299,00

91 ARMARIO EM AÇO DE 1800X700MM ATÉ
2100X1100 ROC35 15 UN R$ 990,00

92 GELADEIRA / REFRIGERADOR –
Capacidade de 250 a 299l ROC35 5 UN R$ ,00



95

CADEIRA GIRATORIA SEM BRAÇO –
Cadeira giratória sem apoio de braços.
Assento / Encosto: Encosto estrutura
injetada em polipropileno, com formato
anatômico, espuma injetada com 40 mm de
espessura e densidade 45 / 50 kg/ m³,
revestimento em tecido de poliuretano,
couro ecológico, a escolha no catalogo do
fabricante. Assento em compensado
multilaminado com 12 mm de espessura,
moldado a quente com formato anatômico e
curvatura na parte frontal para evitar o
estrangulamento da corrente sanguínea,
espuma injetada com 45 mm de espessura e
densidade 45 / 50 kg/ m³ e revestimento em
tecido de poliuretano, couro ecológico, a
escolha no catalogo do fabricante. Fixação
da base ao assento através de parafusos
sextavados com sistema travante, em porca
garra encravada na madeira, com
travamento de ambos os lados (duplas).
Contracapas de encosto em polipropileno
injetado na cor preto. Estrutura (ou base)
Giratória : Estrutura (ou base) giratória com
05 pontos de apoio, no centro tudo redondo
onde será acoplado pistão, ambos revestidos
por capa única de polipropileno injetado, e
apoiados sobre rodízios de nylon com
acabamento em poliuretano, com esferas de
aço temperado que facilitam o giro.
DESCRIÇÃO COMPLETA NO EDITAL*
CADEIRA GIRATORIA SEM BRAÇO

OPERA-CIONAL 10 UN R$ 249,00



96

CADEIRA FIXA ESTOFADA COM BRAÇO:
ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA
MULTILAMINADA, MOLDADA
ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA
MÍNIMA DE 10,5MM / 7 LÂMINAS.
ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE
ALTA RESILIÊNCIA, COM DENSIDADE
ENTRE 50 E 55 KG/M3 E MOLDADA
ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA
MÍNIMA DE 40 MM. MEDIDAS DO
ASSENTO: LARGURA DE 460 MM E
PROFUNDIDADE DE 430 MM +/-10MM) –
ENCOSTO COM ESPUMA EM
POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA
RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC COM
DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M3 E
MOLDADA ANATOMICAMENTE COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM E
SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR PARA
EXERCER PRESSÃO POSITIVA NA
LOMBAR COM CONTATO PERMANENTE
INDEPENDENTEMENTE DA POSIÇÃO DO
USUÁRIO EM RELAÇÃO À SUPERFÍCIE DE
TRABALHO. MEDIDAS: LARGURA DE 400
MM E ALTURA DE 365 MM (+/-10MM)
ESTOFADOS COM REVESTIMENTO EM
CURVIN/TECIDO NA COR A DEFINIR.
ESTRUTURA: EM TUBOS DE AÇO
CARBONO 1010/1020 COM BITOLA
22,22MM EM CHAPA DE 1,20MM DE
ESPESSURA, UNIDOS POR PROCESSO
MIG, FORMANDO QUATRO PÉS DE APOIO
LIGADOS POR MEIO DE DUAS TRAVESSAS
EM TUBO 16X30 MM OBLONGO NA
PAREDE DE 1,2MM ONDE SERÁ FIXADO O
ASSENTO. SUPORTE DO ENCOSTO
FORMADO POR PEÇA EM FORMA DE “L”
CONSTRUÍDO EM TUBO OBLONGO 16X30
NA PAREDE DE 1,9MM COM REFORÇO
INTERNO EM FERRO CHATO, DOTADA DE
SUPORTE EM AÇO ESTAMPADO TIPO
COPINHO EM CHAPA 14 (1,90MM) EM
SUA PARTE SUPERIOR COM DIMENSÕES
DE 125 MM X 35MM, DESCRIÇÃO
COMPLETA NO EDITAL*

OPERA-CIONAL 10 UN R$ 270,00

101

APARELHO DE TV COM SUPORTE DE
PAREDE – COM TAMANHO DE TELA
ENTRE 50 E 60 POLEGADAS, TIPO LED
COM PAINEL IPS, TECNOLOGIA SMART TV
COM PROCESSADOR QUAD CORE,
RESOLUÇÃO 4K, RECURSOS DE
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, PREPARADO
PARA GOOGLE ASSISTENTE, AMAZON
ALEXA E APPLE HOME KIT,
CONECTIVIDADE POR WI-FI E
BLUETOOTH, CONEXÕES (NO MÍNIMO 3
ENTRADAS HDMI, 2 ENTRADAS USB E 1
ENTRADA RF, RECURSOS DE
RECONHECIMENTO DE VOZ E QUE
PERMITA CONEXÃO SEM FIO COM
DISPOSITIVOS ANDROID E IOS PARA
ESPELHAMENTO DE TELA COM
SMARTPHONES, COMPUTADORES E
TABLETS.

LED50″POL 2 UN R$ ,00



106

POLTRONA TOTALMENTE RECLINÁVEL –
COM RODÍZIOS E MECANISMO
SINCRONIZADO ENTRE ENCOSTO E
PESEIRA, PERMITE AJUSTE NA POSIÇÃO
DESEJADA UTILIZANDO PESO CORPORAL,
SAPATAS EM NYLON QUE PERMITEM
MOVIMENTAÇÃO DA POLTRONA (SEM
CARGA), ESTRUTURA DE RECLINAÇÃO
EM AÇO CARBONO COM PINTURA
ELETROSTÁTICA FIXADA NO CHASSI DE
MADEIRA, REVESTIMENTO EM PU
(POLIURETANO) OU COURVIM,
REVESTIMENTO ANTIBACTERIANO, ANTI-
CHAMAS E IMPERMEÁVEL, PERMITE
LIMPEZA COM ÁLCOOL 70%. MEDIDAS
APROXIMADAS: 85CM (LARGURA) X
120CM (ALTURA) X 90CM
(PROFUNDIDADE). RECLINAÇÃO: ATÉ 145
GRAUS. ASSENTO DENSIDADE D-33 E
ENCOSTO E BRAÇOS DENSIDADE D-28,
PESO MÁXIMO 135KG.

TESCARO 10 UN R$ 770,00

110

AR CONDICIONADO BTU, Ar Condicionado
Split BTUs, Display digital, quente/frio,
inverter, siga-me, sleep/timer, turbo, baixo
nível de ruído, filtro de bactérias e filtro de
poeira. Com controle remoto. Voltagem
220V.

ECO INVERTER 35 UN R$ ,00

111

MESA REUNIÃO – ESTRUTURA REDONDA
EM MADEIRA OU MDF DE 1 ,20M X 1,20M,
COM TAMPO ENGROSSURADO DE 30MM
E ACABAMENTO COM BORDAS DE 1MM.
DISPÕE DE SAPATAS NIVELADORAS COM
REGULAGEM DE ALTURA EXTERNA, E
SISTEMA DE FIXAÇÃO ATRAVÉS DE
MINIFIX. COR BRANCA. 06 CADEIRAS EM
MDF DE COR BRANCA.

LINHA PRATICA 2 UN R$ 780,00

113
MESA PARA IMPRESSORA, MESA PARA
IMPRESSORA EM MADEIRA OU MDF DE
80 X 60 X 70CM. COR BRANCA.

LINHA PRATICA 1 UN R$ 340,00

114

ARQUIVO DE AÇO, ARQUIVO FABRICADO
EM CHAPA DE AÇO Nº 22 COM
ESPESSURA DE 0,75 MM QUE
PROPORCIONA MAIOR RESISTÊNCIA E
DURABILIDADE. COM 4 GAVETAS PARA
PASTAS SUSPENSA, TRILHO
TELESCÓPICO QUE PROPORCIONA MAIOR
ABERTURA, CAPACIDADE DE PESO E
SEGURANÇA, E TRAVA QUE EVITA A
QUEDA DA GAVETA. MEDIDA: ALT. X
LARG. 460 X PROF. 690 MM. COR CINZA.

OFFICE 3 UN R$ 930,00

130 CAMA BELICHE TUBULAR com colchoes de
cor branco ou cinza. HOME 4 UN R$ ,00

 

A empresa: . COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a
Rua Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, Parque Industrial, Aracatuba/SP – CEP: , sendo
representada pelo(a) Sr.(a). KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, inscrito(a) no CPF nº e RG
nº – SSP/SP, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR

UNIT.



12

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL
ADULTA – Especificação técnica: Fabricada
exclusivamente para pesagem de pessoas, Com
capacidade de pesagem de até 200 kgs, Com
graduação (precisão) de, no mínimo 100
gramas, Com display de Led ou cristal liquido
de no mínimo 4 dígitos, Com plataforma com
revestimento em borracha antiderrapante, Com
estrutura em chapa de aço, com tratamento
antiferruginoso, Acabamento com pintura
eletrostática, na cor branca, Com pés
reguláveis, com ponteira antiderrapante Com
kit antropométrico: Régua em alumínio
anodizado, retrátil, escala numérica construída
em centímetros, Com graduação (precisão) de
0,5 cm, Com indicador de dezena (em números
maiores) a cada 10 cm, Com capacidade de
medição de no mínimo 200 cm, Com cabeçote
Tipo de Alimentação: 110V ou bivolt, com
Frequência 60 Hz Garantia de 12 meses,
manual em português. Homologadas pelo
INMETRO e aferidas pelo IPEM. Os produtos
deverão ser aferidos e aprovados com
certificação/selo fornecido pelo INMETRO.

P200C 2 UN R$ ,00

13

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL
PEDIÁTRICA, COM DISPLAY DE LED OU
CRISTAL LIQUIDO DE NO MÍNIMO 5
DÍGITOS, COM GABINETE EM PLÁSTICO ABS
INJETADO, NA COR BRANCA, COM CONCHA
ANATÔMICA, CONFECCIONADA EM
MATERIAL INOXIDÁVEL, ISENTO DE
ARESTAS NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 28
CM DE LARGURA, 48 CM DE
PROFUNDIDADE, 8 CM DE ALTURA, COM
COLCHONETE ALMOFADADO COM
REVESTIMENTO IMPERMEÁVEL E ATÓXICO
(REMOVÍVEL), CAPACIDADE PARA NO
MÍNIMO 15 KG, COM GRADUAÇÃO
(PRECISÃO) DE NO MÍNIMO 05 GRAMAS,
CONTENDO RÉGUA PARA MEDIÇÃO, BIVOLT.
HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS
PELO IPEM. OS PRODUTOS DEVERÃO SER
AFERIDOS E APROVADOS COM
CERTIFICAÇÃO/SELO FORNECIDO PELO
INMETRO

LD230 BABY 1 UN R$ 810,00

 

A empresa: KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua
da Luz, nº 51, Jardim Morumbi, Cambe/PR – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). KAMILLA
DARDENGO DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 10377042-4 – SESP/PR, saiu
vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR

UNIT.



7

ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESOS –
APARELHO DE ESFIGMOMANÔMETRO PARA
OBESOS , COMPLETO, COMPOSTO DE
MANÔMETRO MECÂNICO TIPO RELÓGIO, C/
MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG,
BRAÇADEIRA C/ FECHO DE VELCRO,
CONFECCIONADA EM TECIDO IMPERMEÁVEL,
LAVÁVEL, RESISTENTE E FLEXÍVEL E SE
MOLDA FACILMENTE AO BRAÇO, MANGUITOS
E PERA FABRICADOS SEM EMENDAS DE
SUBPEÇAS C/ BORRACHA ESPECIAL Q/
RECEBE TRATAMENTO TÉRMICO,
RECOZIMENTO E POLIMENTO, APRESENTAM
RESISTÊNCIA E PREFEITA VEDAÇÃO,
ACONDICIONADA EM BOLSA APROPRIADA,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, C/ CERTIFICADO
DO INMETRO E SELO DA ABNT.

PREMIUM 2 UN R$ 83,00

8

ESTETOSCOPIO ADULTO, OLIVA EM PLÁSTICO
RESISTENTE, COM ACABAMENTOS SEM
REBARBAS, CONJUNTO BIAURICULAR EM
METAL CROMADO, RESISTENTE E FLEXÍVEL
NA CURVATURA DE TUBO Y, AUSCULTADOR
DUPLO, ADULTO, COM DIAFRAGMA
RESISTENTE E DE ALTA SENSIBILIDADE PARA
AUSCULTA CARDIOPULMONAR, QUE
PERMITA O MÍNIMO DE ESCUTA DE SONS
AMBIENTAIS E O MÁXIMO DE SONS
PRÓPRIOS DO PACIENTE.

ADVANTIVE 10 UN R$ 13,50

9

ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO COM
AUSCULTADOR DUPLO EM AÇO INOX PARA
MELHOR ACÚSTICA COM ANEL ANTI – FRIO
PARA CONFORTO DO PACIENTE TUBO EM Y
EM PVC COM MOLA AJUSTÁVEL E COM
OLIVAS ANATÔMICAS MACIAS ACOMPANHA
OS SEGUINTES ACESSÓRIOS
SOBRESSALENTES: UM PAR DE OLIVAS E
UMA MEMBRANA COM GARANTIA DE 1 ANO.

ADVANTIVE 5 UN R$ 13,50

11

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS
EXIGIDAS: COM FAIXA DE MEDIÇÃO ENTRE 32
– 42 GRAUS CELCIUS, DISPLAY COM
NÚMEROS GRANDES, USO RETAL, AXILAR E
ORAL, FUNÇÃO AUTODESLIGA. INCLUI
ESTOJO DE PROTEÇÃO EM PVC.

H 10 UN R$ 9,10

15

DETECTOR FETAL, TIPO DE MESA, AJUSTE
MECÂNICO, VISOR DIGITAL, BOTÃO DE
CONTROLE, MATERIAL GABINETE PLÁSTICO,
TIPO DE ANÁLISE AUSCULTA BCF, FLUXO
SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, FAIXA
MEDIÇÃO BCF ATÉ CERCA 200 BPM,
FREQUÊNCIA ATÉ CERCA 2,2 MHZ,
COMPONENTES C/ ALTO FALANTE,
TRANSDUTOR, OUTROS
COMPONENTESENTRADA AUXILIAR,
ADICIONAIS FONE OUVIDO

MD 3 UN R$ 799,00



77

AUTOCLAVE DIGITAL SUPER TOP 60 LITROS –
CAMARAS DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO
INOXIDÁVEL.- PAINEL DIGITAL LCD, COM
TECLADO DE MEMBRANA PARA O CONTROLE
DE PARMETROS DOS CICLOS, COM
MENSAGENS VISUAIS E SONORAS.-
CONTROLE DO CICLO AUTOMÁTICO ATRAVÉS
DE MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO,COM
GRANDE LIBERDADE DE CICLOS
PROGRAMÁVEIS.- FECHO DA TAMPA DE
TRIPLO ESTÁGIO E PORTA COM CONSTRUÇÃO
DUPLA TOTALMENTE EM AÇO CARBONO E
AÇO INOX LAMINADOS.- SECAGEM
PROGRAMÁVEL DO MATERIAL, COM OPÇÃO
DE CICLOS EXTRAS.- GUARNIÇÃO EM
SILICONE VULCANIZADO FIXADA NA CÂMARA
DE ESTERILIZAÇÃO- ATUAÇÃO DESCONTÍNUA
DA RESISTÊNCIA DURANTE O CICLO PARA
MENOR CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA-
UTILIZA ÁGUA LIMPA A CADA CICLO PARA
MELHOR QUALIDADE DE VAPOR.- DIVERSOS
SISTEMAS DE SEGURANÇA AUTOMÁTICOS,
COM MENSAGENS DE ERRO VISUAIS E
SONORAS.- PRODUTO RESISTENTE, DE FÁCIL
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO.-
APRESENTAÇÃO TAMBÉM NAS VERSÕES
BEAUTYCLAVE SALMÃO, BEAUTYCLAVE ROSA
E : 220 V

DIGITALE 6.0 2 UN R$ ,00

85

CAMA HOSPITALAR TIPO FOWLER MECÂNICA
– ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DE
CONFECÇÃO: AÇO, FERRO PINTADO/
MANIVELAS/ CABECEIRA E PESEIRA, GRADES
LATERAIS, RODÍZIO, COLCHÃO HOSPITALAR
D28.

RENOVAR 8 UN R$ ,00

 

A empresa: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua
João Ropelatto, nº 202, Nereu Ramos, Jaraguaia do Sul/SC – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). MARCELO JAVIER FERNANDEZ, inscrito(a) no CPF nº e RG nº – SSP/SC, saiu vencedora nos
itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR

UNIT.



35

VENTILADOR MECÂNICO
MICROPROCESSADO, COM TELA GRÁFICA
COLORIDA, PARA USO EM PACIENTES
ADULTOS, PEDIÁTRICOS, QUE PERMITA
SUPORTE VENTILATÓRIO INVASIVO E NÃO
INVASIVO COM COMPENSAÇÃO DE
VAZAMENTO. MODOS VENTILATÓRIOS:
VOLUME CONTROLADO, PRESSÃO
CONTROLADA, ASSISTIDO/CONTROLADO
(A/C), VENTILAÇÃO MANDATÓRIA
INTERMITENTE SINCRONIZADA (SIMV),
VENTILAÇÃO ESPONTÂNEA (CPAP),
PRESSÃO DE SUPORTE, ESTRATÉGIA
VENTILATÓRIA QUE PERMITA
VENTILAÇÕES ESPONTÂNEAS EM DOIS
NÍVEIS DE PRESSÃO DISTINTOS DE FORMA
SINCRONIZADA, ESTRATÉGIA
VENTILATÓRIA ASSISTIDA/CONTROLADA
QUE PERMITA VENTILAR À PRESSÃO
CONTROLADA COM VOLUME CORRENTE
ALVO, ESTRATÉGIA VENTILATÓRIA
ESPONTÂNEA QUE PERMITA VENTILAR À
PRESSÃO COM VOLUME CORRENTE ALVO.
DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO OS
SEGUINTES PARÂMETROS AJUSTÁVEIS
ATRAVÉS DE BOTÕES E/OU TECLAS:
VOLUME CORRENTE, FREQUÊNCIA
RESPIRATÓRIA, PRESSÃO INSPIRATÓRIA,
PRESSÃO DE SUPORTE, PEEP COM
CAPACIDADE DE ALCANÇAR O VALOR DE
45CMH20, TEMPO INSPIRATÓRIO, FLUXO
CONTROLADO COM CAPACIDADE DE
ALCANÇAR O VALOR DE 150LPM,
DESCRIÇÃO COMPLETA NO EDITAL*

LUFT5 2 UN R$ ,00

 

A empresa: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Maria Doniak, nº 133,
Jardim Tropical, Londrina/PR – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). GUSTAVO HENRIQUE
CARREGA, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 12640687-8 – SESP/PR, saiu vencedora nos itens conforme
planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR

UNIT.



1

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL COM
SENSOR ADULTO: VISOR LCD COLORIDO DE
ALTA RESOLUÇÃO, TELA ROTACIONAL,
PERMITE VISUALIZAÇÃO NA VERTICAL E
HORIZONTAL. INDICAÇÃO DA SP02,
FREQUÊNCIA CARDÍACA, FORÇA DE PULSO,
ONDA PLETISMOGRÁFICA E TABELA DE
TENDÊNCIAS. ALARMES VISUAIS E
SONOROS, AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS,
MEMÓRIA INTERNA DOS EVENTOS E
CONEXÃO USB PARA COMPUTADOR. CAPA
PROTETORA COM SUPORTE PARA ACOMODAR
EM SUPERFÍCIES PLANAS, ALIMENTAÇÃO
BIVOLT AUTOMÁTICO E ATRAVÉS DE
BATERIAS RECARREGÁVEIS COM
CARREGADOR INTEGRADO. SENSOR DE SP02
PADRÃO NELLCOR. CERTIFICADO PELO
INMETRO. SP02: INTERVALO: 0-100%,
PRECISÃO: _ 2% EM 70-100%, RESOLUÇÃO:
1%, PULSAÇÃO: 30-250BPM, PRECISÃO: _
2BPM, DIMENSÕES: 13,5 X 7,5 X 2,8 CM,
PESO: 260 GRAMAS. APROVADO PELO
INMETRO.

PC 66B 5 UN R$ 599,90

3

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO – APARELHO
DE ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO,
COMPLETO, COMPOSTO DE MANÔMETRO
MECÂNICO TIPO RELÓGIO, C/ MOSTRADOR
GRADUADO EM MMHG, BRAÇADEIRA C/
FECHO DE VELCRO, CONFECCIONADA EM
TECIDO IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL,
RESISTENTE E FLEXÍVEL E SE MOLDA
FACILMENTE AO BRAÇO, MANGUITOS E PERA
FABRICADOS SEM EMENDAS DE SUBPEÇAS
C/ BORRACHA ESPECIAL Q/ RECEBE
TRATAMENTO TÉRMICO, RECOZIMENTO E
POLIMENTO, APRESENTAM RESISTÊNCIA E
PREFEITA VEDAÇÃO, ACONDICIONADA EM
BOLSA APROPRIADA, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, C/ CERTIFICADO DO INMETRO E
SELO DA ABNT.

ADULTO 5 UN R$ 60,00

4

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL –
APARELHO DE ESFIGMOMANÔMETRO
INFANTIL, COMPLETO, COMPOSTO DE
MANÔMETRO MECÂNICO TIPO RELÓGIO, C/
MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG,
BRAÇADEIRA C/ FECHO DE VELCRO,
CONFECCIONADA EM TECIDO
IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, RESISTENTE E
FLEXÍVEL E SE MOLDA FACILMENTE AO
BRAÇO, MANGUITOS E PERA FABRICADOS
SEM EMENDAS DE SUBPEÇAS C/ BORRACHA
ESPECIAL Q/ RECEBE TRATAMENTO
TÉRMICO, RECOZIMENTO E POLIMENTO,
APRESENTAM RESISTÊNCIA E PREFEITA
VEDAÇÃO, ACONDICIONADA EM BOLSA
APROPRIADA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, C/
CERTIFICADO DO INMETRO E SELO DA ABNT.

INFANTIL 4 UN R$ 58,00



14

DETECTOR FETAL, TIPO PORTÁTIL, AJUSTE
DIGITAL E TELA GRÁFICA, MATERIAL
GABINETE PLÁSTICO, TIPO DE ANÁLISE
AUSCULTA BCF, FLUXO SANGUÍNEO
PLACENTA E CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO BCF
ATÉ CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA ATÉ
CERCA 2,2 MHZ, FONTE ALIMENTAÇÃO À
BATERIA, COMPONENTES C/ ALTO FALANTE,
TRANSDUTOR, OUTROS COMPONENTES
ENTRADA AUXILIAR

10C 1 UN R$ 300,00

16

LANTERNA CLÍNICA – LANTERNA DE ALTA
PERFORMANCE PARA AVALIAÇÃO DE
REFLEXOS DA PUPILA E EXAMES CLÍNICOS,
COM ILUMINAÇÃO LED DE NO MINIMO 2,2V,
CONFECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA
QUALIDADE, LED DE ALTA POTÊNCIA COM
VIDA ÚTIL DE HORAS,

LED 3 UN R$ 24,00

18

OTOSCÓPIO- EQUIPAMENTO PARA EXAME
VISUAL DO OUVIDO. OTOSCÓPIO EM FIBRA
ÓPTICA EM MATERIAL DE ALTA
RESISTÊNCIA. LAMPÂDA HALÓGENA, LENTE
DE AUMENTO DE 2.5 X 0.5 ESPECULOS
PERMANENTES DE PLÁSTICO COM
DIÂMETROS APROXIMADOS: 2,5MM 3,0MM
3,5MM 4,0MM 8,0MM. POSSUIR REGULADOR
DE ALTA E BAIXA LUMINOSIDADE E ENCAIXE
PARA VISOR SOBRESSALENTE. POSSUIR
CABO EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR
ARTICULADO AO CABEÇOTE E MÓVEL.
ACOMPANHAR LÂMPADA E VISOR
SOBRESSALENTE. APRESENTAR CABO EM
AÇO INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO PARA
PILHAS. POSSUIR LUPA REDONDA. POSSUIR
CONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ
DESEJÁVEL. ALIMENTAÇÃO POR PILHAS
MÉDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO
REFORÇADO PARA ACONDICIONAMENTO E
TRANSPORTE, CONTENDO: LÂMPADA E
VISOR SOBRESSALENTE E 05(CINCO)
ESPÉCULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO.
APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA,
MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS

PORTATIL 2 UN R$ 400,00



20

RESSUSCITADOR MANUAL AMBU COM
RESERVATORIO REANIMADOR MANUAL
ADULTO, AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE A
DESINFECÇAO QUIMICA DE AUTO NIVEL,
CONFECCIONADO EM PURO SILICONE, COM
RESERVATORIO O2 CONFECCIONADO EM
100% SILICONE DE CAPACIDADE MINIMA DE
2000ML, EM PVC, MASCARA FACIAL ADULTO
TRANSPARENTE COM BOJO EM
POLICARBONATO E COXIM DE SILICONE
AUTOCLAVAVEL, VALVULA DE
POLICARBONATO E COXIM DE SILICONE
AUTOCLAVAVEL, VALVULA DE SEGURANÇA E
UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO
INQUEBRAVEL, AJUSTAVEL E AUTOCLAVAVEL
COM MEMBRANAS, RESERVATORIO DE O2
COM VALVULA E MEMBRANAS
AUTOCLAVAVEIS, VALVULA DE ADMISSAO DE
AR/O2, AUTOCLAVAVEL E COM MEMBRANA,
MANGUEIRA COM PORCA ROSQUEAVEL PARA
CONEXAO DO RESERVATORIO A REDE DE O2,
ACESSORIOS INCLUSOS: 03 MASCARAS
FACIAIS ADULTO Nº 05.

ADULTO 3 UN R$ 250,00

21

RESSUSCITADOR MANUAL AMBU INFANTIL
COM RESERVATÓRIO REANIMADOR MANUAL
PEDIÁTRICO, AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE
A DESINFECÇAO QUIMICA DE AUTO NIVEL,
CONFECCIONADO EM PURO SILICONE, COM
RESERVATORIO DE O2 CONFECCIONADO EM
100% SILICONE DE CAPACIDADE MINIMA DE
2000ML, EM PVC, MASCARA FACILA
PEDIATRICA TRANSPARENTE COM BOJO EM
POLICARBONATO E COXIM DE SILICONE
AUTOCLAVAVEL, VALVULA DE SEGURANÇA E
UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO
INQUEBRAVEL, AJUSTAVEL E AUTOCLAVAVEL
COM MEMBRANAS, RESERVATORIO DE O2
COM VALVULA E MEMBRANAS
AUTOCLAVAVEIS, VALVULA DE ADMISSAO DE
AR/O2, AUTOCLAVAVEL E COM MEMBRANA,
MANGUEIRA COM PORCA ROSQUEAVEL PARA
CONEXAO DO RESERVATORIO À REDE DE O2,
ACESSORIOS INCLUSOS: 03 MASCARAS
FACIAIS Nº 01, 02, E 03.

INFANTIL 3 UN R$ 140,00



23

ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELÉTRICO
PORTÁTIL, Modelo elétrico portátil, destinado a
aspiração de secreções, portátil, resistente
contra impactos, para utilização nas unidades
móveis do serviço de transporte inter-hospitalar,
deverá possuir coletor de secreção resistente,
reutilizável e autolavável com capacidade
mínima aproximada de 1,0 litro, graduado, com
funcionamento através de sistema de diafragma,
deverá ser composto por dispositivo que
interrompe automaticamente a aspiração na
ocorrência de limite máximo do frasco, com
indicação audiovisual, aspiração regulável com
graduação visível, com vazão mínima de
aspiração de 25 l/min e faixa de vácuo de 50 a
500 mmHg, aproximadamente. Com bateria
interna recarregável, de 12V DC, com autonomia
de no mínimo 1 hora. Voltagem de 100/240V.
Com microfiltro bacteriano para retenção de
partículas. Deverá acompanhar manual de
instrução, constar registro na Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA) e certificação
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade
e Tecnologia (INMETRO)

5005 5 UN R$ 350,00

25

BOMBA DE INFUSÃO – BOMBA DE INFUSÃO
EQUIPAMENTO MICROPROCESSADO ,
CONFIGURÁVEL ,PARA ADMINISTRAÇÃO DE
SOLUÇOES PARA VIA PARENAL OU ENTERAL ,
ATRAVÉS DE EQUIPOS.

BSV 2200 8 UN R$ ,00

26

ELETROCARDIÓGRAFO PORTÁTIL – O ECG
PORTÁTIL DE ALTA PRECISÃO COM 12
CANAIS DE ECG, TELA TOUCHSCREEN, MAPA
DE CONEXÃO DE SINAL DO ELETRODO, IDEAL
PARA TODOS AMBIENTES CLÍNICOS, E O
MAIS INDICADO DO MERCADO PARA
HOMECARE, TELEMEDICINA E CLÍNICAS
DEVIDO A SUA PORTABILIDADE, FACILIDADE
DE MANUSEIO, CONECTIVIDADE E FÁCIL
EXPORTAÇÃO DE EXAMES VIA USB / SD CARD
OU ATRAVÉS DO SOFTWARE DE GESTÃO DE
ECG, QUE É VENDIDO A PARTE, IDEAL PARA A
PRÁTICA DE TELEMEDICINA.

CM1200B 1 UN R$ ,00



31

MONITOR MULTIPARÂMETROS: ECG,
RESPIRAÇÃO, TEMPERATURA, SPO2,
PRESSÃO NÃO INVASIVA, PARA
MONITORIZAÇÃO DE PACIENTES ADULTOS /
PEDIÁTRICOS / NEONATAIS. “DISPLAY”
COLORIDO, TAMANHO 10.4”, CAPACIDADE
APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DE 6 CURVAS,
TECLADO DE MEMBRANA, BOTÃO ROTATIVO.
CONEXÕES/GERAL: O EQUIPAMENTO TEM
CONFIGURAÇÃO PARA AGREGAR PELO
MENOS MAIS 04 PARAMETROS FISIOLÓGICOS
(ATÉ 4 CANAIS DE PRESSÃO INVASIVA,
DÉBITO CARDÍACO, VENTILAÇÃO MECÂNICA,
NÍVEL DE CONSCIÊNCIA/SEDAÇÃO (BIS),
CAPNOGRAFIA), SEM A NECESSIDADE DE
NOVOS SOFTWARES. SAÍDA DE DADOS PARA
COMPUTADOR E/OU CENTRAL DE
MONITORIZAÇÃO, SAÍDA PADRÃO ETHERNET,
SAÍDA PARA COMUNICAÇÃO COM
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO COM PROTOCOLO
HL7 E OUTROS, APRESENTA TRÊS
DIFERENTES MODOS DE VISUALIZAÇÃO DE
TELA, SENDO QUE AO MENOS UMA DELAS
DESTACA OS VALORES NUMÉRICOS,
APRESENTA CURSOR VERTICAL E
HORIZONTAL PARA SER COLOCADO EM
CURVAS NA MEDIDA DE PRESSÃO DE
OCLUSÃO DA ARTÉRIA PULMONAR (CAPILAR)
COM CONGELAMENTO DA TELA E CURSOR
DE VARREDURA PARA MEDIÇÃO EXATA DO
CAPILAR PULMONAR, QUANDO ESTIVER
USANDO O MÓDULO DE PRESSÃO INVASIVA.
ALIMENTAÇÃO: 110/220 BIVOLT VAC,
BATERIA RECARREGÁVEL NO PRÓPRIO
EQUIPAMENTO COM AUTONOMIA PARA 120
MINUTOS. PARÂMETRO DE ECG:
MONITORIZAÇÃO DE ECG COM
APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DE 3
TRAÇADOS, 7 DERIVAÇÕES COM TRAÇADO
CONGELÁVEL, ESCALA FREQÜÊNCIA
CARDÍACA DE ATÉ 300 BPM, RECURSOS
DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE PULSO DE
MARCA PASSO, DETECÇÃO E ANÁLISE DO
SEGMENTO ST, ANÁLISE DE ARRITMIAS
MULTIDERIVAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA
NO EDITAL*

K 12 2 UN R$ ,00



33

FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL:
EQUIPAMENTO MONTADO EM PEDESTAL
COM ESTRUTURA EM AÇO COM
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, PINTURA EM
EPOXI, CARENAGENS EM POLIESTIRENO DE
ALTO IMPACTO, COM RODÍZIOS, BRAÇO
ARTICULADO, PAR DE MANOPLAS
REMOVÍVEIS E AUTOCLAVÁVEIS, DEVERÁ
POSSUIR AJUSTE DE INTENSIDADE
LUMINOSA E TEMPERATURA DE COR,
SISTEMA DE EMERGÊNCIA/BATERIA COM
AUTONOMIA MINIMA DE 02 HORAS, SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO TIPO LED, 01 CÚPULA COM
NO MÍNIMO 600 MM DE DIAMETRO, MINIMO
05 BULBOS OU DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE
LEDS EQUIVALENTE, INTENSIDADE
LUMINOSA DE NO MÍNIMO LUX.
COMPLEMENTO: DEVERÁ CONTER HASTE
GIRATÓRIA QUE PERMITE UM MELHOR
POSICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.
RODÍZIOS COM SISTEMA DE FREIO. DEVE
PERMITIR GIRO LIVRE DE 360°.
ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO 110 –
220V. CAMPO LUMINOSO COMPREENDIDO
NO MÍNIMO ENTRE 180 A 320 MM. VIDA ÚTIL
MÍNIMA PARA OS LED’S DE HORAS.

FL 2000 1 UN R$ ,00

34

SUPORTE PARA SORO, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, ACABAMENTO DA ESTRUTURA
PINTURA EMEPÓXI, TIPO PORTÁTIL E ALTURA
REGULÁVEL, RODÍZIOS COM RODÍZIOS, PÉS 5
PÉS C/ CAPA PROTETORA EM POLÍMERO,
GANCHOS 4 GANCHOS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS APOIO PARA LOCOMOÇÃO

PEDESTAL 15 UN R$ 120,00

39
BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO – MATERIAL DE
CONFECÇAO AÇO INOXIDAVEL/ APOIO DO
BRAÇO AÇO INOXIDAVEL/ TIPO PEDESTAL
ALTURA REGULÁVEL

INJEÇÃO 10 UN R$ 100,00

40

ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL TUBOS
REDONDOS DE AÇO INOX AISI 304, NÚMERO
DEGRAUS 2 DEGRAUS, REVESTIMENTO
DEGRAUS PISO EM ALUMÍNIO REVESTIDO C/
ANTIDERRAPANTE PRETO, DIMENSÃO
ESCADA ALTURA DEGRAU 16,5CM, TOTAL
39CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÉS
COM PONTEIRA DE BORRACHA

02D 10 UN R$ 110,00



60

CADEIRA DE RODAS ADULTO
ESPECIFICAÇÕES: EM TUBO DE AÇO COM
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. APOIO DE
BRAÇOS RESISTENTE E ESCAMOTEÁVEL.
ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO
RESISTENTE NA COR PRETA. ASSENTO COM
ALMOFADA EM ESPUMA. APOIO PARA OS PÉS
REMOVÍVEIS. DOBRÁVEL EM DUPLO X. AROS
MOVIMENTADOS SOBRE ROLAMENTOS DE
ESFERA. RODAS DIANTEIRA DE
APROXIMADAMENTE 8” DE DIÂMETRO DE
BORRACHA DURA. FREIOS BILATERAIS
SOBRE CREMALHEIRAS. RESISTÊNCIA PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM PESO ATÉ
120 KG. GARANTIA: 12 MESES. A EMPRESA
DEVERÁ APRESENTAR: REGISTRO NA ANVISA
/ MINISTÉRIO DA SAÚDE E MANUAL DE
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS (UM POR
CADEIRA).

CONFORT
LIBERTY
ADULTO

2 UN R$ ,00

61

CADEIRA DE RODAS INFANTIL ENCOSTO E
ASSENTO EM NYLON ALMOFADADO,
RESISTENTE, RODAS DIANTEIRAS DIRIGÍVEIS
E TRASEIRAS COM FREIO, PNEUS TRASEIROS
INFLÁVEIS E DIANTEIROS MACIÇOS. APOIO
PARA OS PÉS REGULÁVEL OU FIXO.
CAPACIDADE PARA 80 KG. SUPORTE PARA
SORO. ESTRUTURA DA CADEIRA PINTADA EM
EPÓXI NA COR PRETA. APRESENTAR
REGISTRO ANVISA E CERTIFICADO INMETRO

INFANTIL 2 UN R$ ,00

62

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO
ESPECIFICAÇÕES: EM TUBO DE AÇO
CARBONO REFORÇADO COM PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI. ARO DE IMPULSÃO
DE AÇO CARBONO. PARA ADULTOS PESANDO
ATÉ 160 KG. TIPO DOBRÁVEL EM DUPLO X.
EIXO VERTICAL POSICIONADO EM CUBOS,
COM ROLAMENTOS BLINDADOS. RODAS
MACIÇAS, TRASEIRA DE 24″, DIANTEIRAS DE
6″, RELEASE, GARFO DE ALUMÍNIO. COM
FREIOS BILATERAIS AJUSTÁVEIS. COM
APOIOS DE ANTEBRAÇO INJETADO EM
POLIURETANO, ESCAMOTEÁVEL. COM
APOIOS PARA OS PÉS REGULÁVEL,
RETRÁTEIS. COM APOIO NA PANTURRILHA.
ASSENTO EM NYLON TIPO “DACRON”, COM
REFORÇO INTERNO, NA COR PRETA.
ENCOSTO EM NYLON TIPO “DACRON”, COM
REFORÇO INTERNO, NA COR PRETA.
GARANTIA: 12 MESES. A EMPRESA DEVERÁ
APRESENTAR: REGISTRO NA ANVISA /
MINISTÉRIO DA SAÚDE E MANUAL DE
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS (UM POR
CADEIRA).

CONFORT
LIBERTY
OBESO

1 UN R$ ,00

70

MESA DE MAYO EQUIPAMENTO UTILIZADO
PARA DESCANSO DOS EQUIPAMENTOS
CIRÚRGICOS TAIS COMO: TESOURAS,
PINÇAS, CUBAS E ETC. CONTER REGULAGEM
DE ALTURA E RODÍZIO, 42 NAS DIMENSÕES:
ALTURA MÍNIMA: 80 CM ALTURA MÁXIMA:
110 CM DIMENSÕES DA BANDEJA FABRICADA
EM INOX: COMPRIMENTO: 49,5 CM LARGURA:
33 CM

MAYO 6 UN R$ 180,00



107

NEBULIZADOR PORTÁTIL – ALIMENTAÇÃO:
BIVOLT – MÉTODO DE NEBULIZAÇÃO:
CAVITAÇÃO POR ULTRASSOM. – POTÊNCIA DE
ENTRADA: 25 – 35 VA. – FREQUÊNCIA DE
OSCILAÇÃO: 2,4 MHZ. – ACIONAMENTO:
BOTÃO LIGA/DESLIGA. – LED INDICADOR:
INALADOR/NEBULIZADOR LIGADO E FALTA
DE ÁGUA. – TAMANHO DAS PARTÍCULAS: 80%
MENORES DO QUE 5 MICRA (1000 MICRA =
1MM). – FUSÍVEIS: FUSÍVEL 2,0 A 250V˜,
AÇÃO RETARDADA. – CAPACIDADE DE
NEBULIZAÇÃO: 10 ML. – DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO: 12 MINUTOS. – TAXA DE
NEBULIZAÇÃO: ENTRE 0,70 ML/MIN A 1,25
ML/MIN.

PORTATIL 5 UN R$ 100,00

 

A empresa: MR TECH INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua
Padre Cristovão Aranald, nº 165, Estreito, Alfredo Wagner/SC – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). MARILIA REHBEIN, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 5155387 – SSP/SC, saiu vencedora nos
itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR UNIT.

89

COMPUTADOR (DESKTOP- BÁSICO) – MOUSE
(USB, 800 DPI, BOTÕES, SCROOL (COM FIO),
FONTE: COMPATÍVEL COM O ITEM. SISTEMA
OPERACIONAL: WINDOWS PRO (64 BITS),
GARANTIA: MINIMA DE 12 MESES, TECLADO
USB, ABNT, 107 TECLAS (COM FIO),
INTERFACES DE REDE: 10/100/1000 E WIFI,
INTERFACES DE VÍDEO: INTEGRADA,
PROCESSADOR NO MINIMO INTEL CORE 13
OU AMD A10, MEMÓRIA RAM: 4GB, DDR3,
1600 MHZ, DISCO RÍGIDO MINIMO DE
500GB, TIPO DE MONITOR 18,5″ (1366X768),
UNIDADE DE DISCO ÓTICO: CD/DVD ROM
COMPUTADOR

MR02 15 UN R$ ,00

 

A empresa: NACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida a Rua Tuiuti. nº 772, Petrópolis, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a).
MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº 1792882 –
SSP/PB, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR

UNIT.



5

APARELHO DE PRESSÃO TAMANHO ADULTO
COM PEDESTAL: ESFIGMOMANÔMETRO
ADULTO DE ALTA PRECISÃO, COMPOSTO DE
MANÔMETRO ANEROIDE MOSTRADOR
GRADUADO COM ESCALA DE 0 A 300 MMHG
PRECISO E DE FÁCIL LEITURA. MANGUITO E
TUBOS CONECTORES DE BORRACHA
SINTÉTICA TIPO ESPECIAL SEM EMENDA DE
SUB-PEÇAS QUE GARANTA GRANDE
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE.
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON
ANTIALÉRGICO, RESISTENTE E FLEXÍVEL,
COM FECHO EM VELCRO. SISTEMA: PERA E
VÁLVULAS QUE PROMOVAM UM PERFEITO
CONTROLE DO ENCHIMENTO E
ESVAZIAMENTO DO AR, GARANTINDO
ASSIM, UMA LEITURA CORRETA DA
PRESSÃO ARTERIAL. PEDESTAL COM BASE E
COLUNA METÁLICO COM PINTURA EM
ESMALTE SINTÉTICO SOBRE TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO, RODÍZIOS DE
MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM NO MÍNIMO 2
POLEGADAS DE DIÂMETRO. GARANTIA DE
CALIBRAÇÃO POR NO MÍNIMO 12 MESES.
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO.
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO INMETRO.
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. ACOMPANHAR
MANUAL E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
A CONTAR DA EXPEDIÇÃO DA NOTA FISCAL.
CASO O ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE
VENHA A DESVIAR-SE DA ESPECIFICAÇÃO
DE PRECISÃO DE + 3 MM HG DURANTE O
PERÍODO DA GARANTIA, A EMPRESA
PROCEDERÁ À RECALIBRAÇÃO, OU
SUBSTITUIÇÃO DO ESFIGMOMANÔMETRO
SEM CUSTOS ADICIONAIS

PREMIUM 5 UN R$ 440,37

29

LARINGOSCÓPIO INFANTIL, CABO EM AÇO
INOX COM COMPARTIMENTO PARA DUAS
PILHAS, COM TAMPA DE ROSCA E EM AÇO
INOX, COM ENCAIXE PARA LAMINAS NO
PADRÃO INTERNACIONAL, JOGO
CONTENDO: 04 LÂMINAS DE AÇO INOX, C/
LÂMPADA NOS SEGUINTES TAM. Nº 0
INFANTIL RETA, Nº 01 INFANTIL RETA, Nº 00
INFANTIL CURVA E Nº 01 INFANTIL – CURVA
ACONDICIONADO EM BOLSA FECHADA COM
ZÍPER, COM MANUAL DE MANUTENÇÃO E
OPERAÇÃO.

MD 4 UN R$ 650,00

53

DESFIBRILADOR, TIPO CARDIOVERSOR,
MODO AUTOMÁTICO E MANUAL, RECURSOS
INTEGRADOS MONITOR C/ ECG, SPO2, MP
TRANSCUTÂNEO, TIPO ONDA BIFÁSICA,
MEMÓRIA GRAVA EVENTOS, ALIMENTAÇÃO
BATERIA RECARREGÁVEL, COMPONENTE
PÁS EXTERNAS E ADESIVAS, COMPONENTE I
CABOS 3 A 5 E 10 VIAS, COMPONENTES
ADICIONAIS C/ 12 DERIVAÇÕES
SIMULTÂNEAS, TIPO MÓDULO PORTÁTIL,
TIPO USO USO ADULTO E PEDIÁTRICO

VIVO 3 UN R$ ,00



68

MESA CABECEIRA, MATERIAL CHAPA AÇO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 PORTA, 1
PRATELEIRA INTERNA, PÉS, QUANTIDADE
GAVETAS 1 UN, LARGURA 0,40 M, ALTURA
0,80 M, PROFUNDIDADE 0,40 M

MÓVEIS SÃO
FRANCISCO 5 UN R$ 500,00

 

A empresa: RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida a Avenida Interventor Mario Câmara, nº 3918, Cidade da Esperança, Natal/RN
– CEP: , sendo representada pelo(a) Sr.(a). FERNANDA FERNANDES DE CARVALHO, inscrito(a) no
CPF nº e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO QUANT. UND. VALOR

UNIT.

52
CUBA USO HOSPITALAR, MATERIAL AÇO
INOX AISI 304, FORMATO TIPO RIM,
COMPRIMENTO26 CM, LARGURA 12 CM,
CAPACIDADE 750 ML, ALTURA 6 CM

FAVA 15 UN R$ 65,00

63

CARRO DE EMERGÊNCIA. ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS MÍNIMAS: – ESTRUTURA
CONSTRUÍDA EM PERFIS ESTRUTURAIS DE
ALUMÍNIO EXTRUDADO. – FECHAMENTOS
LATERAIS EM POLIURETANO NA COR AZUL E
FECHAMENTO TRASEIRO EM PVC OU
MATERIAL DE QUALIDADE SUPERIOR. –
BANDEJA SUPERIOR EM POLIURETANO (OU
MATERIAL DE QUALIDADE SUPERIOR) COM
BORDA DE RETENÇÃO E PUXADORES
LATERAIS – 05 GAVETAS CONFECCIONADAS
EM POLIURETANO, COM TRILHO
TELESCÓPICO E PUXADORES EM PLÁSTICO
INJETADO, SENDO AS 04 SUPERIORES DE
APROXIMADAMENTE 150MM DE ALTURA
PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS DE
PROCEDIMENTOS E A GAVETA INFERIOR
COM ALTURA APROXIMADA DE 300MM. –
SISTEMA QUE POSSIBILITE LACRE ÚNICO
PARA TODAS AS GAVETAS. – AS PRIMEIRAS
DUAS GAVETAS SUPERIORES DEVERÃO
APRESENTAR APROXIMADAMENTE 24
DIVISÓRIAS PARA ARMAZENAMENTO DE
MEDICAÇÃO EM POLYESTIRENO NA COR
BRANCA. – SUPORTE DE SORO AJUSTÁVEL
NA ALTURA. – SUPORTE PARA
CARDIOVERSOR COM BORDA DE PROTEÇÃO
E DIMENSÕES APROXIMADAS DE 400MM X
400MM. – SUPORTE PARA CILINDRO DE
OXIGÊNIO COM FECHO TIPO VELCRO. –
TÁBUA DE MASSAGEM CARDÍACA EM
ACRÍLICO. – RÉGUA COM PELO MENOS 04
TOMADAS ELÉTRICAS PADRÃO NBR, 2P + T
COM CABO FORÇA DE PELO MENOS 3M. –
MONTADO SOBRE RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE
PELO MENOS 4”, SENDO 2 COM TRAVA E 2
SEM TRAVA E BANDA DE RODAGEM EM
POLIURETANO – DIMENSÕES APROXIMADAS:
1130MM X 860MM X 540 MM (ALTURA X
LARGURA X PROFUNDIDADE

HOSPMOVEIS 3 UN R$ ,00



71

DISPENSER PAPEL TOALHA, MATERIAL
PLÁSTICO ABS, TIPO INTERFOLHA, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
VISOR E CHAVE, DIMENSÕES 260 X 315 X
125 MM

PREMISSE 15 UN R$ 38,00

72

DISPENSER 800 ML: Dispenser para
antisséptico em gel e/ou espuma, para
abastecer e com reservatório, confeccionado
em plástico ABS resistente, com capacidade de
800 ml, na cor branca, formato retangular,
medindo (29 x 12 x 11)cm (a x l x p), com
dispositivo para gotejamento por acionamento
manual, com sistema de travamento por
pressão, fixação por meio de parafusos ou
adesivo resistente, Admite variações nas
medidas em 15%.

PREMISSE 15 UN R$ 38,00

79

SELADORA COM GUILHOTINA E SUPORTE
PARA ROLO BIVOLT INTERRUPTOR
LIGA/DESLIGA, CONTROLE DE
TEMPERATURA, POSSIBILITANDO A
SELAGEM DE MATERIAIS DE DIFERENTES
ESPESSURAS, INDICADOR LUMINOSO DE
RESISTENCIA LIGADA, SUPORTE PARA ROLO,
GUILHOTINA. LARGURA DE SELAGEM: 10
MM COMPRIMENTO DE SELAGEM: 300 MM
VOLTAGEM 127 – 220 VC.A 50-60HZ FUSIVEL
8ª PESO LIQUIDO (KG) 1,615 PESO
BRUTO(KG) 2,08 GABINETE PLASTICO ABS

CRISTOFILI 1 UN R$ 670,00

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 28 de novembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:9B04A64C
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 043/2023.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 043/2023. Processo Administrativo nº 820/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS DIVERSOS PARA
ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA DESTE
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando o(s) licitante(s) vencedor(es) do processo licitatório supracitado, a(s)
empresa(s): BERNARDO DANIEL inscrita no CNPJ sob nº , a empresa CATFELLI DESIGN
COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob nº , a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS
PARA SAUDE EIRELI inscrita no CNPJ sob nº , a empresa INFOSIM PRODUTOS E
SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI inscrita no CNPJ sob nº , a empresa JR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob nº , a empresa KCRS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP inscrita no CNPJ sob nº , a empresa KDN COMERCIO
ATACADISTA LTDA inscrita no CNPJ sob nº , a empresa LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA
inscrita no CNPJ sob nº , a empresa LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICO inscrita no CNPJ sob nº , a empresa MR TECH INFORMATICA LTDA
inscrita no CNPJ sob nº , a empresa NACIONAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
inscrita no CNPJ sob nº  e a empresa RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA inscrita no CNPJ sob nº , para assinar a Ata de Registros de Preços, na sala de Reunião da
Prefeitura Municipal de Lajes/RN. Torna público ainda que no caso de descumprimento (não
assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura se reserva no direito de
convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de classificação.

Lajes/RN, 28 de novembro de 2023.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-043-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-043-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-da-ata-de-registro-de-precos-modalidade-pregao-eletronico-srp-no-043-2023/
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
055/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-055-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-055-2023/


serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2023) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PUBLICAÇÕES DE
ATOS ADMINISTRATIVOS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RN, em
favor da Empresa SEC PUBLICIDADE LTDA-EPP, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Avenida
Prudente de Morais, nº 744, Sala 1109 – Tirol, Natal/RN – CEP: , que apresentou a melhor proposta
para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 1032/2023, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2023, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

Lajes/RN, em 27 de novembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:B6764AF3
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 046/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA ADITIVO Nº 1061/2023

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJES/RN, E A EMPRESA WSC – EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa WSC – EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: , sediada à Rua Jerônimo Rosado nº 390, Centro, no município de
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, CEP , neste ato, representada por MATEUS YAGO
PEREIRA TIBURCIO, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o n° , RG:
20074409900 – SSP/CE, residente e domiciliado à Rua Sabino Manoel Júnior 58, Apto 07, bloco B,
Condomínio Solar das Palmeiras, Bairro Som Jaime Câmara, Mossoró/RN, decidiram as partes
contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
046/2023, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e
Contratos (Lei Federal ), vinculado a TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023, realizado na Prefeitura
Municipal de Lajes/RN, que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-046-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-046-2023/


1.1. O presente aditivo refere-se à prorrogação do prazo por mais 03 (três) meses, com o objetivo de
dar continuidade à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA QUALIFICADA, PARA A CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO INDUSTRIAL PARA
IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DE CORTE TÊXTIL, que está vinculado ao Contrato
Administrativo nº 046/2023 e à Tomada de Preços 02/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado
contado, a partir de 11 de maio de 2024 até 10 de agosto de 2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO
   
Und.
Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ação 2115 PROMOÇÃO DE OPORTUNIDADE, GERAÇÃO DE
RENDA E TRABALHO

Natureza 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte 17000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU
INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO

Região 01 LAJES / RN

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL



 

5.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, I “b” ambos da Lei
Federal nº do mesmo dispositivo normativo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

6.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Lajes/RN, 27 de novembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

Wsc – Empreendimentos E Construcoes Ltda

CNPJ/MF:

MATEUS YAGO PEREIRA TIBURCIO

RG: 20074409900 – SSP/CE, CPF:

Contratada
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 037/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023

Processo Administrativo N° 841/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E
A EMPRESA VERA CRUZ AMBIENTAL SPE LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa VERA CRUZ AMBIENTAL SPE LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , situada a Estrada que liga o município de Vera Cruz ao distrito do Sítio
do Papagaio, S/N, Zona Rural, Vera Cruz/RN – CEP: , neste ato representado pelo
Senhor DÂMOCLES PANTALEÃO LOPES TRINTA, portador do CPF sob o nº e RG sob o nº
1507069 – SSP/RN, decidiram as partes contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e
demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal ), vinculado ao PREGÃO
PRESENCIAL Nº 003/2023, realizado na Prefeitura Municipal de Lajes/RN.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O presente aditivo tem por objeto aditamento, em 25%, do quantitativo do item
inicialmente contratado no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023, que objetiva à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-037-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-037-2023/


SÓLIDOS (CLASSES IIA E IIB) EM ATERRO SANITÁRIO ORIGINADOS PELA COLETA DE
RESÍDUO SÓLIDA URBANOS DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

 

2.1. Em virtude dos acréscimos ocorridos, o presente termo aditivo terá o valor de R$ ,00 (trinta mil
reais); conforme especificado na tabela a abaixo:

 

TABELA INICIAL

DESCRIÇÃO UND QTD INICIAL VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Destinação final de resíduos sólidos (Classes
IIA e IIB) Tonelada R$ 80,00 R$ ,00

 

TABELA DO ACRÉSCIMO DE 25%

DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Destinação final de resíduos sólidos (Classes
IIA e IIB) Tonelada 375 R$ 80,00 R$ ,00

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

Und. Orçamentária SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Ação 2108 DESTINAÇÃO FINAL DE DEJETOS E COLETA SELETIVA
Natureza 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Região 01 LAJES

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 



4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

5.1. Em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei nº , bem como, que se vincula ao
contrato em tela.

 

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

I – unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;”

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

6.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO
ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Lajes/RN, 24 de novembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lajes/rn
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
054/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 914/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2023) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-054-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-054-2023/


RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANTENÇÃO E RECUPERAÇÃO
DE UNIDADES DESSALINIZADORAS INSTALADAS NA COMUNIDADE MULUNGU,
ASSENTAMENTO BOA VISTA, COMUNIDADE CARAUBAS E ASSENTAMENTO 3 DE
AGOSTO, TENDO COMO OBJETIVO O ABASTECIMENTO DE AGUA POTAVEL DE
QUALIDADE NAS COMUNIDADES CITADAS, em favor da Empresa ACQUA VITAE COMERCIO
E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Rua Doutor Barata, nº 183, Ribeira, Natal/RN –
CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00
(quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 914/2023, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2023, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

Lajes/RN, em 23 de novembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:0FC0E944

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
27/11/2023. Edição 3167
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-084-2023/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 815/2023

LICITAÇÃO: 136/2023

 

Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro de 2023, O município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva, nº
17 – centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, através das secretarias municipais, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 037/2023, RESOLVE registrar os preços propostos pela empresa INOVVE TURISMO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Monza, nº 226, Pagani, Palhoça/SC – CEP: , sendo
representada pelo(a) Sr.(a). MATHEUS ALEXANDRE GRANDO, inscrito no CPF nº e RG nº 3882584
– SSP/SC, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação
Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021, no Decreto
n.º , de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO E
REMARCAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 037/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº , de 2023.)

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
conforme artigo 82, da Lei , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:



LOTE I (ÚNICO)

Item Especificação
Valor anual para
aquisição de
passagens aéreas

Valor máximo do
serviço de
agenciamento
(Taxa DU)

Percentual de
desconto nas
passagens aéreas

1

Contratação de empresa
especializada em prestação de
serviços de agenciamento de
viagens, compreendendo os
serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens
aéreas, abrangendo destinos
nacionais e internacionais.

R$ ,00 10% 16,30%

2 Percentual de desconto no valor do
serviço de agenciamento (c)   100%

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata, conforme inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº , de 2023.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Município de Lajes/RN.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, bem como
considerando o art. 4ª e 9ª § 2º da Lei

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.



Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e



subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de



mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Conforme §3º do art. 28 do Decreto nº

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços, conforme art. 30 do Decreto nº

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou



De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou



Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes se houver.

 

Município de Lajes/RN, 21 de novembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lajes/RN

Contratante



 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

Inovve Turismo Ltda
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MATHEUS ALEXANDRE GRANDO
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Contratada
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 074/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA ADITIVO Nº 963/2023

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJES/RN, E A EMPRESA H J DANTAS FILHO EIRELI.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa H J DANTAS FILHO EIRELI, CNPJ nº ,
sediada à Rua Desembargador Hemeterio Fernandes, nº 1056, Tirol, no município de Natal, Estado
do Rio Grande do Norte, CEP , neste ato, representada por HÉDIMO JALES DANTAS FILHO,
(brasileiro), inscrito no CPF sob o n° , decidiram as partes contratantes assinarem o
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022, o qual será regido
pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal ),
vinculado a TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022, realizado na Prefeitura Municipal de Lajes/RN,
que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O presente aditivo refere-se à prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, com o objetivo
de dar continuidade à CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
DE ENGENHARIA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ABATEDOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE LAJES. Além disso, contempla uma alteração no nome da razão social da empresa
contratada, conforme previamente definido no procedimento licitatório mencionado, que está
vinculado ao Contrato Administrativo nº 074/2022 e à Tomada de Preços 006/2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-074-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-074-2022/


 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado
contado, a partir de 21 de novembro de 2023 até 20 de novembro de 2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO NA RAZÃO SOCIAL

 

3.1. Em conformidade com a alteração do nome da razão social da empresa contratada, a
denominação passa de H J DANTAS FILHO EIRELI para H J DANTAS FILHO LTDA,
mantendo-se as demais informações inalteradas.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

4.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR
   

Und. Orçamentária SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E
AGRICULTURA FAMILIAR

Função 20 AGRICULTURA
Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa 0101 ORGANIZAÇÃO E MELHORIA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
Ação 2043 DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR
Natureza 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Região 01 LAJES / RN

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.



 

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

6.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, I “b” ambos da Lei
Federal nº do mesmo dispositivo normativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

7.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Lajes/RN, 21 de novembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

H J Dantas Filho Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023*

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 815/2023

LICITAÇÃO: 136/2023

 

Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro de 2023, o Município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva,
n° 17 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representado pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO; através das demais secretarias. Nos termos da Lei Federal n.º
, do Decreto Municipal n.º 101/2013, do Decreto federal nº , do Decreto Federal nº ; aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº , e as demais normas legais correlatas; Em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 037/2023, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS propostos pela empresa INOVVE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida a Rua Monza, nº 226, Pagani, Palhoça/SC – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). MATHEUS ALEXANDRE GRANDO, inscrito no CPF nº e RG nº 3882584 – SSP/SC, em face de
sua classificação para fornecimento dos itens conforme discriminação constante do Termo de
Referência (Anexo I), que passa a fazer parte integrante desta, devendo esse preço ser
obrigatoriamente praticado pelos demais concorrentes do certame, na ordem de sua classificação,
para eventual contratação:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-084-2023-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-084-2023-republicado-por-incorrecao/


 

1. DO OBJETO.

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO E
REMARCAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

LOTE I (ÚNICO)

Item Especificação
Valor anual
para aquisição
de passagens
aéreas

Valor máximo
do serviço de
agenciamento
(Taxa DU)

Percentual de
desconto nas
passagens
aéreas

1

Contratação de empresa
especializada em prestação
de serviços de
agenciamento de viagens,
compreendendo os serviços
de emissão, remarcação e
cancelamento de passagens
aéreas, abrangendo
destinos nacionais e
internacionais.

R$ ,00 10% 16,30%

2
Percentual de desconto no
valor do serviço de
agenciamento (c)

  100%

 

DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO

A CONTRATADA fará levantamento das empresas de transporte que mantém voos para a localidade
indicada e encaminhará à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o recebimento
da solicitação, informações sobre todos os voos e empresas que servem ao destino, com os
respectivos horários de partida e chegada, escalas e conexões, frequências de voos, preços e demais
elementos que possam interessar, oferecendo as opções mais vantajosas para esta Instituição.

A comprovação de que os preços praticados pela empresa CONTRATADA estão superiores aos
praticados no mercado local ensejará a rescisão do contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Os serviços devem ser prestados mediante o recebimento da confirmação pela CONTRATANTE,
acompanhada de relação constando o(s) nome(s) completo(s) do(s) passageiro(s), origem, destino,



datas de ida e volta da viagem e outras informações necessárias.

Os bilhetes de passagem deverão ser fornecidos por meio eletrônico, com confirmação de
recebimento, aos solicitantes (Membros e Servidores), com cópia ao fiscal do contrato, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação pela CONTRATANTE.

Em casos excepcionais, poderá a CONTRATANTE solicitar a emissão de bilhete de passagem COM
URGÊNCIA, devendo a CONTRATADA atender ao pedido dentro de no máximo 1 (uma) hora a partir
da solicitação.

Dos pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente:

Imediatamente após o cancelamento do bilhete ou o NO-SHOW, a CONTRATADA deverá requerer
junto à companhia aérea, o reembolso dos créditos ou crédito futuro, o que for mais conveniente,
provenientes da passagem cancelada ou não voada.

Quando o cancelamento ocorrer dentro do prazo concedido pelas Companhias Aéreas, implicará em
cancelamento automático sem ônus para a CONTRATANTE.

A CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para Reembolsar a CONTRATANTE o valor
correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do valor o referente à multa do reembolso e
demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em
virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, independentemente da
solicitação formal da CONTRATANTE.

A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, juntamente à Fatura de Crédito, cópia dos
documentos onde constem as taxas e multas cobradas pela companhia aérea que expediu o bilhete
cancelado, de modo a demonstrar a exatidão de apuração do valor do reembolso.

Nos casos em que o valor do bilhete não voado ficar a disposição da CONTRATANTE, para utilização
futura, a CONTRATADA deverá acompanhar o crédito correspondente, emitindo relatórios para a
CONTRATADA, para utilização e abatimento de novo BILHETE DE PASSAGEM, sempre que possível.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

4.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Federal n° , a Contratada deverá ainda:

Executar o objeto do serviço conforme as determinações previstas neste Termo de Referência;

Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;

Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou aos seus bens, ou ainda a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato;

Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte o objeto da contratação, ficando
expressamente vedada a subcontratação;

A contratada obriga-se a atender todas as disposições legais e regulamentares, inclusive as
orientações determinadas pela Contratante, pertinentes aos serviços a serem executados,
objetivando o fiel cumprimento do contrato, responsabilizando-se pelos serviços contratados, nos
termos da legislação vigente.



A contratada deverá indicar, em até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, os nomes e
telefones de contato dos funcionários que atenderão às requisições do serviço objeto do presente,
prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do
contrato, atualizando sempre que necessário;

A contratada deverá indicar, ainda, no mesmo prazo estabelecido no subitem anterior, um
funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do horário comercial, através de
contato telefônico, nos fins de semana e feriado, para solução dos casos excepcionais e urgentes,
inclusive emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, que possam ocorrer nesse
período.

Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com a reserva de passagem, tarifas de
embarque e quaisquer outras logísticas de embarque em aeroportos;

A Contratada deverá fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de extravio de
comprovante de embarque pelo passageiro.

Os serviços serão prestados e conferidos pelo Fiscal do contrato designado pela Contratante,
observando-se dentre outros requisitos a conformidade com as quantidades solicitadas, obedecidas,
outrossim, obrigatoriamente, suas respectivas especificações e características, conforme definidas
neste Termo de Referência, no Edital, na(s) proposta(s) de preço vencedora(s) e na Ata de Registro
de Preços correspondente.

O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade administrativa, civil e penal da empresa por
problemas causados durante a prestação do serviço, nem exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho do serviço fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando de sua prestação.

Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, no caso das passagens aéreas, horário e
frequência de voos (partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos
bilhetes.

Proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea emitida pela Contratante.

Emitir as passagens aéreas solicitadas com o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da
viagem.

A Contratada se obriga, sempre que se verificar a condição acima, manter o menor preço em vigor,
praticado por qualquer das companhias do setor, mesmo que em caráter promocional.

Informar à Contratante os preços praticados pelas companhias de transporte aéreo e suas eventuais
majorações, se previstas, fornecendo cotações atualizadas, inclusive as de preços promocionais, bem
como informar sobre regras e taxas relativas ao reembolso, à remarcação, à alteração dos prazos de
reservas e ao no-show.

Os valores cobrados pelos bilhetes serão iguais aos fornecidos pela companhia aérea, acrescidos
apenas do valor cobrado pelo serviço de agenciamento ou pelo desconto ofertado, que deverá ser
discriminado separadamente. Não apresentar, em hipótese alguma, valor maior do que o
comercializado pela companhia aérea pelo mesmo bilhete em seus canais de compra oficiais (site da
empresa).

Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à



data da emissão das passagens, por companhia aérea.

Fornecer mensalmente, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou
trechos não utilizados no período, através de relatórios que permitam à Contratante, acompanhar o
andamento das aquisições, reembolso de passagens, frequência de voos, etc.

Os bilhetes não utilizados ou cancelados serão reembolsados através de crédito na fatura seguinte
emitida pela Contratada, deduzidas as multas impostas pelas companhias aéreas.

Reembolsar à Contratante, o valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do valor
referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a
matéria, devidamente comprovados, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual.

Fornecer sempre que solicitado pelo Contratante, declaração expedida por companhias aéreas
legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar passagens em seu nome; que
possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras
perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas.

A Contratada deverá substituir às suas expensas, imediatamente, após o recebimento da notificação
expedida pela área requisitante, o bilhete, caso se constate qualquer situação que esteja em
desacordo com as especificações deste Termo.

Responsabilizar-se por todas as despesas – diretas e indiretas, com a prestação dos serviços em tela,
não acarretando quaisquer ônus, encargos ou responsabilidades com funcionários da contratada, na
execução do objeto para as unidades requisitantes. . Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito,
qualquer anormalidade na prestação de serviços e prestar esclarecimentos necessários.

Indenizar terceiros e/ou as unidades requisitantes, mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes.

Garantir sigilo e inviabilidade dos dados e conversações realizadas por meio do serviço desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo e
telecomunicações.

A quebra da confiabilidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da
CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na formada lei, sem prejuízo de outras
providências nas demais esferas.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

5.1 À disposição Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº , a Contratante
deverá ainda:

Emitir Nota de Empenho;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar suas obrigações de



acordo com as determinações do Termo de Referência, do Edital e do Contrato;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais, com os termos de sua proposta comercial e com a legislação vigente;

Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do objeto, na forma do contrato;

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, podendo notificar a contratada sobre eventuais alterações destas condições;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado pela
Contratante/Solicitante.

Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

Comunicar, por escrito, à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução do
contrato para adoção das providencias saneadoras.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

DA SUBCONTRATAÇÃO.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Deverá ser indicado servidor para executar a fiscalização do contrato resultante deste certame, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório. Exercer permanente
acompanhamento e fiscalização da execução do(s) objeto(s), registrando as ocorrências relacionadas
à execução do objeto contratado e determinando as medidas necessárias à regularização dos
problemas e inconformidades observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na



ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº , de 1993.

 

DO PAGAMENTO.

O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, e em até 30 dias após a emissão da ordem de
serviço/compra, desde que cumpridos todos os requisitos legais de habilitação e cumprimento do
objeto, com o devido atesto do gestor/fiscal do contrato.

A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota Fiscal,
obedecidas às exigências expressas no mesmo.

Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a unidade gestora ou
Secretaria participante.

Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem
implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato..

 

DO REAJUSTE.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.



Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

 

GARANTIA DOS SERVIÇOS.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº , de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93;

Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de LAJES/RN,
pelo prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de
Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto



perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens , , e poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº , de 1993, as empresas ou
profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº , de 1993, e subsidiariamente a Lei nº , de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº , de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº , de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município.



 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

 

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

 

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;



Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens , e será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA
ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

 

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº ), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo
único, do Decreto nº ).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº , nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. , de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Município de Lajes/RN, 21 de novembro de 2023.
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